Os poderes do

O proximo presidente do Banco do
Brasil serdA uma pessoa comprometida
com a implantacéo da chamada “refor-
ma bancéria”, que significara o reorde-

namento das financas pablicas, com a |

transferéncia de receitas e despesas do
Tesouro Nacional do &mbito do orca-
mento monetério para o orcamento da
‘ Uniso. Essa afirmacéo é de um catego-
rizado técnico do atual governo, ja com-
prometido com a equipe econémica
| que esta sendo escolhida pelo presiden-
1 te eleito Tancredo Neves.

Para esse técnico, o alerta do presi-

.| dente Tancredo Neves para a necessi-

:1 dade da unificacio dos or¢camentos —
| da Unifio, monetario, das estatais’ e da
Previdéncia Social — € uma clara de-
monstracio de que, a partir de 15 de
| marco, seréio reduzidos os poderes do
1 Conselho Monetario. O CMN deixaré de
administrar uma série de gastos gover-
1 namentais, inclusive subsidios implici-
| tos, passando o Congresso Nacional a
discutir.em toda a sua plenitude as des-
pesas-governamentais.

Segundo o técnico, convidado para
cargo de destaque no préximo governo,
o ponto central do reordenamento das
financas publicas serd a implantacéo
definitiva no Brasil de dois principios
basicos: a universalidade e a unicidade
.| orcamentaria. Isso significa a incorpo-

racio, no orcamento da Unido, de todas
| as despesas e receitas a cargo do Tesou-
| ro Nacional, e a existéncia de um Gnico
orcamento, incluindo-se todas as recei-
tas em uma caixa Gnica e saindo o nu-

meréirio para todas as despesas de um
mesmo e grande fundo comum.
Portanto, os objetivos basicos do
reordenamento estfio claramente esta-
belecidos para o préximo governo. Pri-
meiro, tornar4 transparentes os gastos
do governo federal, evitando despesas
“implicitas”, sobretudo através de ta-
xas de juros negativas nas operagoes de
crédito de fomento; e o subsidio, guan-
do houver, devera ser claramente des-
tacado em dotagbes especificas do or-
camento da Uni&o, aprovadas pelo Con-

‘gresso Nacional.

Segundo, explicitara os déficits do
orcamento da Unido, quando for o caso,
bem como a forma de financié-los; e
terceiro, possibilitara visdo global dos
gastos publicos, auxiliando o Poder
Executivo e o Congresso Nacional nas
decisdes politicas sobre prioridade na
alocacdo dos recursos do governo fe-
deral.

(o] reordenamento das fmangas pu-
blicas, no préximo governo, deveré
também permitir ao Banco Central
uma melhor administracéo da politica
monetaria, tornando mais eficazes seus
instrumentos de agéo. Com isso, tenta-
ra evitar conflitos de interesse na exe-
cucéo monetaria, pela extincéio de suas
atuais fun¢oes de banco de fomento e
de administrador da dfvida publica fe-
deral, concentrando-se na regulagem
da liquidez e do crédito, objetivoe cen-
tral de um banco central.

Com as mudancas, o banco do Bra-
sil, segundo o roteiro da reforma, se

CMN serao reduz1d0s

livrara das atuais “amarras" na condu-
¢éo de suas aplicagdes, sem perder a
condicao de principal banco da Unifo e
de principal instrumento da politica
crediticia oficial. O BB deve continuar
sendo o principal agente financeiro do
governo federal e executor de servicos
bancérios ao BC e ao Tesouro Nacional,
recebendo por isso remuneracio. Per-
manecers o BB, por outro lado, execu-
tando os servicos de custédia e de
transferéncia de fundos bancéarios en-
tre as regioes do Pafs.

Argumenta-se, ja no smbito da no-
va equipe econdmica, que a réforma
bancéria é algo imperioso para que o
Banco do Brasil retome sua posi¢éo no
contexto financeiro nacional, uma vez
que as operacoes normais e tradicio-
nais do banco estariam sendo compri-
midas para dar lugar a operagdes de
responsabilidade do governo federal.

“Entre essas, incluem:-se a compra de

produtos agricolas, os estoques regula-
res, os déficits da Previdéncia Social ou
o0 pagamento de empréstimos externos
do setor ptiblico avalizados pelo Tesou-
ro Nacional.

Assim, o préximo presidente do
Banco do Brasil, seja ele quem for, en-
frentar4 o problema da reforma banca-
ria. Para membros ja comprometidos
com 0 préximo governo, o BB, a exem-
plo dos bancos comerciais, terd permis-
si0 para formacao de reservas em titu-
los publicos, o que atendera momenta-
neamente seus desequilibrios de caixa.




